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O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, e ainda nos termos do Artigo 23 do Regimento Interno 
resolve, EXONERAR  CARLOS TADEU GUIMARÃES DE FREITAS, do 
cargo em comissão de Secretário Legislativo, nomeado pelo Decreto 
Administrativo de 13 de  maio de 1991, e NOMEAR NIVALDO BARBOSA 
PINTO, Secretário Legislativo, para em comissão exercer a função acima, no 
Gabinete do Deputado João Renildo. Este Decreto entrará em vigor na  data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos ao 1º dia do mês de junho de 1992. 

Gabinete da Presidência da Assembléia 
Legislativa do Estado do Tocantins, aos 03 dias do mês de junho de 1992. 

 

 

Deputado LUIZ TOLENTINO  
Presidente 

 


